
INDICAÇÃO Nº     1221

, DE 2017

INDICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA XIV CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, QUE DETERMINE AOS ÓRGÃOS COMPETENTES A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS NECESSÁRIOS, BEM COMO A TOMADA DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, DE FORMA A VIABILIZAR A LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS, NO VALOR DE R$100.000,00 (CEM MIL REAIS)  NECESSÁRIOS À AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL DE IBATÉ.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de possibilitar a liberação de recursos, no montante de R$100.000,00 (Cem mil reais) para o Hospital e Maternidade Municipal de ibaté, para compra de medicamentos.

Trata-se de uma solicitação do Vereador Valentim Aparecido Fargoni, Presidente da Câmara Municipal de ibaté, que solicita estes recursos para a área da saúde, onde sabemos é o setor mais problemático e com escassez de dinheiro no Brasil inteiro, sendo impossível manter atualmente os serviços básicos.

Diante da situação econômica que vivem os municípios e, sobretudo pela diminuição de repasses dos Governos, pedimos ajudar nos recursos financeiros no sentido de amparar a área de saúde do município.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Correa Jr
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